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EMENDA SUBSTITUTlVA Ng 06/2019, ao Projeto de Lei Complementar ng 01/2019. 

Os VBrEladorEls que esta subscrevam com assentas nesta Augusta Casa do Povo, nos termos 
do art. 210. §Iº, 11. do RElgimElnto lntamn. prnpüem a sequínte EmElnda Substitutiva ao Prnieto de LEli 
ComplBmBntar nº 0112018, dB autoria da PrBfBitura Municipal dB Aracati: 

. 
Substitui o caput do Art. 78, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

'í1rt 79.: U valor da multa será calculada dentro da margem 
estsbeltuids da infraçãD correspondente. considerando as 
circunstâncias atenuantes e agravantes do infrator e da infração que 
serão verificadas pela Comissão Ju/gadora de Processos, de acordo 
com os critérios abaixo. " 

Paço da Câmara Municipal dEl Aracati 18 dEl março da 2018. . , , 
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